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L

D E C R E T O N5 3.645.
Dispõe sobre adiamento do prazo para pagamento da 
taxa de renovação de licença dos contribuintes.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que em 28 do corrente mes estaria 
vencendo o prazo para pagamento das taxas de renovação de li
cença .

Considerando contudo, o atrazo ocorrido 
confecção dos impressos, durante o corrente ano de 1999,

na

D E C R E T A :

Artigo l9 - Fica adiado para o dia 17 de março do corrente ano, 
o prazo para pagamento das taxas de renovação de 
licença.

Artigo 29 - Nos casos de novas inscrições ao Cadastro Munici
pal, as taxas de licença serão pagas no ato das 
respectivas inscri^S«e-r-nx7S—ca^rrs--de--auJdança do
ramo de ativi<ía^de ou transferência de local7^\ no 
ato do requerimento.

Artigo 39 - Este Decreto eiHrara em vigor na data de sua publi
caçao, revogadas aèv^isposiçoes em contrario. 

P.M. de Lorena, 23 de íeAcereiro de 1999.
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